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~ DEZ 10 1949 ~ 
PROTOCOLO 

N.o 
· ·· ·····-f~.., ·· ·· ···"':rt 

----J de dezembro de 1949 
-; ,r~ocv, . Ní~ I-

. d . ..t. 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

I 
1Y8'- Cfr 

-. " Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, -
, IV 

para os devidos fins, que nes ta d ata, foi enviado a sançao do 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República o decreto legis -
... A lati vo que estabelece a fase preliminar de conciliaçao ou acor -

do nas causas de desquite litigioso ou de alimentos, inclusi-
r----

, A 

ve os provisionais, e da outras providencias. 

I Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
• Á Excelencia os protestos de tinta consideração. 

I Georgino Ave1ino 
, 

12 Secretario 
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CONGRESSO NACIONAL 

Art. 1 2 - Nas causas de desquite litigioso e de 

alimentos, inclusive os provisionais, o juiz, antes de despa­

char a petição inicial, logo que esta lhe seja apresentada,pr~ 
, 

movera todos os meios para que as partes se reconciliem,outran -
sijam, nos casos e segundo a forma em que a lei permite a tran 

.., 
saçao. 

Art. 22 - Para os fins do artigo anterior, o juiz, 
, 

pessoalm~nte, ouvira os litigantes, separada ou conjuntamente, 

e poderá ainda determinar as diligências que julgar necessárias. 
, , 

Paragrafo unico - Salvo i mpedimento das partes, 
A 

ou seu expresso consentimento, a audiencia das mesmas e mais di 

ligências serão efetuadas em prazo não maior de trinta dias. 

Art. 32 - Obtida a reconciliação, o juiz,em des -
, , 

pacho, fara constar o fato da inicial, que devolvera ao autor, 
, 

com todos os documentos e traslados, se houver, e mandara can-

celar a distribuição. 
.., , , 

Antes da devoluçao, o reu podera pedir, 

para seu documento, as certidões que quiser. 

Art. 42 - Se não conseguir a reconciliação dos 
A 

desquite li tigioso, em se tratando de conjuges, nos casos de 

casamento realizado há mais de 
, 

dois anos, o juiz promovera a 

solução do lit!gio por meio do desquite amigável, que, se 

aceito, será processado na forma ' da legislação em vigor • 

,.. 
for 

..-Art. 5Q - Conseguida a transaçao entre as par-

tes, o juiz mandará autuar a petição inicial e documentos, e 
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- 2 -

, A A 

determinara que seja o acordo reduzido a termo, por elas assi -
nado, ou, a seu rôgo, se não souberem ler ou não puderem es­

crever, a fim de ser por êle homologado, após ouvir o Ministé 
, 

rio Publico. 

Art. 62 - Verificada a impossibilidade de solu -
... , 

çao amigavel, inclusive pela falta de comparecimento de qual-

quer dos litigantes, o juiz despachará a petição, mandará la-
A , ~ , 

vrar termo do ocorrido e determinara a citaçao do reu para se 
, 

defender no processo, que seguira o curso estabelecido na lei • 
,.. 

Art. 72 - Revogam-se as disposiçoes 
, 

em contra -
rio. 

SENADO FEDERAL, em r de dezembro d.~e_~ 

LN 
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C!],!ABA 008 DEPUTADOS, em 9 de Setembro' de 1948 
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CÂMARA DOS 

P R O J E T O 

N~ 748-A - 1948 

it E D A ç Ã O 

Redação final do Projeto de Lei n~ 748, de 1948, que estabelece a 

fase preliminar de conciliaç·ã~ ou acôrdo nas causas de desqudte 

litigioso ou de alimentos, ~iclusive os provisionais, e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Artigo l~. Nas causas de desquite litigioso e de ali­

mentos, inclusive os provisionais, o juiz, antes de despachar a pe -
tição inicial e quando esta lhe fôr apresentada, promoverá todos 

os meios para que as partes se reconciliem, ou transi3am, nos casos 

e segundo a forma em que a lei permite a transação. 

Artigo 2~. Para os fins do artigo an~erior, o juis,pes -
soalmente, ouvirá os litigantes, separada ou con j untamente, e pode­

rá ainda determinar as diligências que julgar necessárias. 
, , 

Paragrafo unico. Salvo impedimento das partes, ou seu 
• 

expresso consentimento, a audiência das mesmas e mais diligências 

- ... serao efetuadas em prazo nao maior de trinta dias. 

Artigo 3~. Obtida a reconciliação, o júiz, em despacho, 
, , 

fara constar o fato da inicial, que devolvera ao autor, com todos 
, 

os documentos e traslados, se houver, e mandara cancelar a distfibuJ 
,." .,.", 

çao. Antes da devoluçao, o reu podera pedir, para seu documento, as 

certidões que quizer. 

Artigo 4~. Se nãõ conseguir a reconciliação dos cônju-

ges, nos casos de desquite litigioso, e em se tratando de casamento 

realizado há mais de dois anos, o juiz promoverá a solução do liti-
, , 

gio por meio do desquite amigavel, que se for aceito, sera process~ 

do na forma da léBislação em vigor. 
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Artigo 5il , 
... 

Conseguida a transaçao entre as partes, o 

juiz, mandará autuar a petição inicial e documentos, e determina-
, ~ A A 

ra que ee~8 ' j .D .acordo reduzido a termo, por elas assinado ou, a seu 
,,- -rogo,se nao souberem ler ou nao puderem escrever, a fim de ser por 

êle homologado, após ouvir o Ministério PÚblico • 

Artigo 6il , 
... 

Verificada a impossibilidade de soluça0 am~ 
, 

gavel, inclusive pela falta de comparecimento de qualquer dos liti -
gantes, o juiz despachará a petição, e mandará lavrar têrmo fto OCO] 

, , 
rido e citar o reu para se defender no processo, que seguima ores· 

pectivo curso estabelecido na lei. 

ACFR 

Artigo 7il • Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da C~missão de Redação, 30 de agôsto de 1948 • 

c4t~~ ~~~)~.~ ~?~c-K 
/ )' 
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cAMA RA DOS D EP UTADOS 
Diretor:a dcs Se:viço3 I.e~)slativos 

Secçéio do E:q)ecLen~e 

. m . ~~rt = e o'..tef~:_.~-~Pr d : 9i1'1: 
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Art. 1. o Nas ações ordinárias de 
alimentos e de desquite, o juiz, an~ 
tes de despachar a inicial, oferecera 
às partes oportnnitla?-~ ara se re­
conciliarem ou transIgIrem, fazendo­
as compal'ecer em Juízo e ouvindo­
(j.S separadamente e independente-
mente de têrmo, 

ArL 2 o Se depois de ouvidas as 
pàit~ t11U1Z achar provável · are: 
OoDcinaçio ou o acôrdo, prQmovera 
enten to entre elas, na sua pre-

~---'""i~~ do representante do Mi-
nlstb10 Publ1co\ lavrando-se o res­
pectl o têrmo no ato homologado. 

1\1't. 3. o N~s casos de reconcilia­
ção e acõrdo, o Juiz determinará, a 
requetJm,enbo das partes, a desistên­

~ia .da ação, cancelando-se a respec­
tiva distribuição. 

t . 4.0 Quando resul a.r impossí­
V a &olução conciliatória, o juiz des­
pachará a inicial, pros eguindo a 
açã na forma da lei- processual vi-
gente. 

Art. 5. 0 Revogam-se àS disposições 
• m contrário. 

Justificação 

A idéia, que . o presente pr~jeto 
consubstancia, é advogada P?r,. Ilu~­
tres juizes e membros do Mm"1sténo 
Público 'tom exercício em Varas de 
Fam1li;. ~ de meu dever citar, .en­
tre outros, os nomes de FrancIsco 
de Paula Baldessarini, Milton Bar­
celos, e Vicente Faria Coelho. 

Os dissídios familiais, que quase 
sempre impedem a reconciliação fu­
tura do casal e repercutem, sem ex­
ceção, na educação e no futl1ro dos 
filhos comuns, devem encontar pos­
sibilidade de solução conciliatória, se­
melhante ao que ocorre, não, só no 
fôro trabalhista, mas também nos 
juízos criminais (arts. 520 e segs. 
do Código do Processo Penal) .. 

O Projeto procura servir á êsse 
alto objetivo. Esta a sua" justifica-
ção. . 

Sala das Sessões, 19 de janeiro de 
1948. - Nelson Carneiro. - José 
Maria Lopes Cançado . 

- . _. __ ._.-
22JUl. .M , ... . , 

• 
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1 - Penimos vista 
do nobr~ snr. deputado ,.. 

no projeto n Ql.l78, ne 1947/48, da autoria 
UELSOlf CARNEIRO, já o te ndQ f e ito,antcs,o 
dignol colega, nesta Comissao, snr. d epu -nosso nao Dlonos nobra e 

taclo EDUARDO DUVIER. 

ou o 
e ne 
vos • 

-2 - Visa o projeto obrigar o juiz q promover a conciliaçao 
acôrdo das partes litigantes nas acoes ordinárias de alimento ........ . ~ ,.. .. 
desquite,cr:tabelecendo ra gl~8 para n conr:ecuçao desses objeti-

,.. 

3 - Nesta Comissao, foi o projeto nistri'buido ao nosso br!lhan­
te e cruel i tQ colega, snr. deputado AnTONIO .FELICIANO,'-l ue COE ele 
concordou nao só 4,uanto à sua constitucionalidade, mas tambem no 

t 
\ . ,. . 

que .ange a sua convenlenCla. 

-4 - Nao ~1 dJvida da que o projeto seja constitucional.Confor-
me frisa tambem o SUl'. deputado EDU~RDQ DUVIER,o seu objeto se in­
cil1il,inquest.ionavglmente, nas atribuiçoes da Legislatura, ex-vi do 
disposto no art." inciso XV, letra fL, combinado com o art.65, in­
ciso IX, da Constituiçao Federetl. 

5 - Tambem se nos afigura indisputável a sua conveniôncia,co­
[10 ,ase 1m, tarnbcm pareceu aos eminentes COlegas acima citados. ~rui.:to 
bs:'1 ctiz o snr. deputado ANTONIO FELICIANO, a.pre c ia nno a proposiçao: 

Obre o 

.. 
"CONTEM o projeto providencia util e hill~na.OfAdr~~s d~ 
faL1íliatf1empr~ lamentáveis,atiítam SUc'lS consequencias so­

fuiamo e a enucaçao dos filhos. ~ropiciar aon cOl1juges a 0-

portunidado de urna conciliaçaQ, tentada pela autoric':ade de 

(

/ um ma.gifi trado, com a intervonçao de um represent.ante do 
\ 1Hnistério PÚblico, é idéia feliz. E t prov idê\1,gia salutar 
\ ..... / que P2derá impedir o prossoguimento <la d h i cussOl6, que ,mui-

" ____ . __ .tas vezes,batem aos limites dos escandalos e que ficam 
imortalizad..tts no!! cartc1rios para tristeza ne fiL'1os ino­
centes". 

6 -_Nos desÇ.uites por mútuo consentimento,e relqtivam\;nte à 
conciliaçao dos conjugas dcoovindos, já existe pro1fic"lcncia a11áloga. 
Reza o nosso Código do Processo Civil, em seul grXKX art.643,que, 
apresentada a inicial, ° juiz ouvirá as partes,f!eparadam, ante,dan -
do-lhes um prazo qe 15 a 30 dias para que Venfu'1ID ratificar o pedi­
do .. 

Nessa .Q portunidane" G juiz ,procurando cert.ificar-so no 
gráu no p!ndàraçao e me-Si!fO elo necessidade que presidiu à resolu -
çao dOEi conjuges ,t~ cverá falar-lhes a linguagem da paz do~éstica, 
exortando-oEi a uma possível conciliaçao. O f!eU papel,e ,ntao, como 
diz TITO FULG~NCIO ( Do dcsquit.o,pag.234), é de autorida de patar­
m:.l; ° quo lhe incumbo Ú o q~e está na lei belga (art.282): lôr al1s 
conjU&es o Ç.a pítulo na lel

A
sobre os efeitos do dQsquito,ef:clareco-

128 sobre todas as cQnsequcncias _do passo que vao dar,fazer-lhoa 
todaf! a.s representaçoes o ex:ortaçoes quo julgar convenientoa. 

7 - ~ra, se assim já acontece nos processos de dosqui tes ami­
gáveiS, r~ao é no mais, e,antes, 86 é conveniente o util.,quo,naa 
causas de desquito litigioso e n~s de alimentos,estas nao [genos 
exac.erbantes no que aquelas ,se de ao juiz tambem a obriga.ç~o de 
procurar c onclliar as pa rt.es litigantes . ', Se a t.en t.a ti v.=.L uao 10-... , , 
erar oxito, a ca.uea p rosseguira eI!t seus termos ulterior~s,na for-
ma da leI. Tocta.via,restará o ,20nsolo d~ que a intransigcncia nas 
partes, naO revela urna e:xaltaçao m,gment.anea, uma a ti tl,:!dQ menos pru­
dente,fruto ne passageira irritaçao, mas a manifcstaçao de illna von--tade forto, da protençoes livre e deliberadamente tornadas e que ,as-



2 

Ó 
' ~ 

I Sl.1U , S a s ent ença fina l, no termm <la causa,podera ., com acerto, 
apreciar e r nsol ver. 

-8 - Por outro lado,a transaçao, c omo me io <le fazer cessar a ins -
IA IA. \ .1 I h i 1 tancia, Q,e por fIm a s dema ndas f orenses. Ja e reCO i} ec da pc a n ossa 

l ng i s laçao p roc essual. O_Código do ~Procosso Civil, nm seu art~206, 
e§clarece que ~ a c essaçao da i nstancia v erificar-s e-á por tra nsa­
çao, ou desi s tencia, h omologada pelo juiz·. 

-Aí, porém,a t r a nsaçao r esulta,exclus i vamente, da ini c ia ti-
va dos contendol',gs , (l Ue, du rante o proc es so,cons eguem,afina l" uma f ór -

, mula d e composiçao a mi gav el. E,encontra <la esta, assim como as pa r t es 
ca be o direito de iniciar o proces so pela ti in jus voca tio", a s s im 
tamb em oao ~e lhes/.óde nega r o de de ter-lhe a marcba me d. i ante a 
transaçao a Jus tad.a • 

,. 

. -9 - Mas o 'Ql"'ojcto em exame vai, nes so ponto,bastante além. Na o 
deixa a transaçao, como no cit.artO do nosso Código de Processo,a 
ca rgo,a penas, da. i n iciativa privada da parte. Trans f orr.ra -a num de­
ve r para o juiz,pcl o menos.no que t a nge à. sua ten tativa. O juiz 

A I ~ 

f ica obr igado a procurar Acompor autor e ~eu, a enc on t. rar entre eles 
urn.a possivel fÓrIl1c'l d e acordo, post9 nem sempre o consiga. 

-E essa a t r i buiçao que se comete ao ~'lgi s trado, nas causas 
a que o projeto se refere ,é tantQ mais op ortun~a e AO conven iente qua n­
to mais possiveis e fre quentes sao as rixas e violencias nessas 
causas, já pela posso de coisas ou de filhos ou pQlas ofensas re­
ciprocas que costumam preceder e acompanhar as açoes de de s quite 
e de alimentos. Demais, em tais proce~sos, anda eempre de permeio 
o relevante interesse da ~xrtt criaçqo e edycaçao de filhos meno­
rea ou o da mantença de parentes, que nao dispoem d e bens, nem po­
dem,pelo Beu tra talho. p rover ao próprio sustento. 

Êssea interesses merecem todo o a mparo qa loi; sobrepon-
~ 

do-se aos de mxdQm~rtlawa~ car~ter privado, SElO eles de ordem 
pública, por traduzirem manif cstaçoes do ,próprio e irrenunciável 
d irei to à vida. 

10 - Note-se,ainda, a compatibilidade dos poderes, pelo proje­
to, c onferidos ao juiz, com o sistema adotado pelo vigente CÓdi­
go do Processo Civil. Se as leis p rocessuais anteriores, de acor­
do com as tendência.s.filosóficas e políticas da época, exaltando 
~ liberalismo e, com ele ,. o indi y,idualismo , d e ixavaT.ll , cxc l'tsi varnellte, 
as parte~ a marcha e a instruçao das demandas~ se~gen cia des­
se anacronico rQgimon. tudo Cl~m as partes e nada o juiz,reduzido 
a def~rir, ou nao, o que aquelas lhe re qu~riam e a proferir a sua 
d ecisao final; hoje,rompendo com a tradiçao, o Código de Processo 
a tual,afinal1do em grande parte com os mais modernos de sua época, 
erradicou o princípiO processual da inêrdia do juiz ~lra substi­
tuí-lofiiXJUG[xrt::!íldnDxh~ntryelQ de sua a tividade em 
face da lide~m[fi.~xacctJaaI~qiii"Xlt:m:;qD:!lce.KG:XIJa ta 
aX~~MZXK~R~M.wiGKXáFiÀm~RWXpXlâNizQ.xwmkm~oc.xàwf •• ~~ 
«cw~ iai.rRsxaPe.~a%*ijiti 

.... -
O juiz já nao ó mais o autómato nas maos dos liti~antes. 

Hoje, tex~oB e~pre~sos daquêle Código (arts~112 o seguintes) con­
fiaram a ele nao so, de m.odo geral, a diroçao do p rocesso,em or­
d~m a assegurar a flua ra p idcz,~~s ainda váriafl outras faculdades, 
varias outros poderes pelqB quais, como representante, como sím­
bolo do Estado.~ está ele apto a fazer prevalecer o i nt eresse 

, A • ~ 

social, que e o da Justiça, sobre ss tendencias privat~B t icas das 
partes. 

11 - Óra, num regimen assim, de cara ter publicístico,onde o 
juiz já é su.prerna. autoridade no deflenvolvimonto do pro2esBo,a fim 
de zxweg •• x assegusar luBtiça rápida c verdad eira, nao é de mais 
que se lhe confil~m ainda os poderes que o projeto lhe atribui. 



,.. 

• 

, 

12 - S~m ombargo, porám, da constitucionalidado o conveniôncia 
da proposiçao quo estamos oxaminando,o som o me~o~ rlcsdoiro pal~ o 
fiOU ilustrado autor,nela so doparam algumas 01:11S80CS ,quo merecem 
corrigidas. 

Já o nosso eminente colega, 8nr. deputado EDUARDO DUVIVIER, 
,tem seu. brilhante voto,apontou algumas desnas falhas ,dando-lhes o 
corretivo d~ oportunas emendas quo aproscntou o com as quais ostamos 
de pleno acordo. 

- -13 - Com efeito,para a tentativa do conciliaçao ou transaçao en-
tre as partos,naa se fixava um Ptazo,podendo daí resultar,com prejui­
zo da causa,infindaveis protelaço,os. O 8nr. deputado DUVIVIER acudiu, 
porám,a êsse pQnto fraco do projeto, com uma emonda, em que fixa para 
isso o prazo naa maior de trinta dias. 

,.. 
Tambem naO á menos proceden~e o seu reparo quanto aO art~ 

" ]Q., ondg se fala em doslst2nci~ da açaO, a roquerimont2 das partes, 
se o acordo oU "a cOl1ciliaçao for obtida pelO juiz. So est~ deve con­
ciliar ou compor o~ litigantes antes de despachar a petiçao, antes, 
portanto, da ci taçao inicial, que á o ato .tmtt;:tri do procQsso q\.le 
instaura a instância e induz litispêndência, nao há,atá entao, açao 
proposta em juizo de que se possa desistir. Conformg obsorva o snr. 

• • DUVIVIER,nessc caso.bc'lsta que o juiz dQvolva a potlçao ao autor,man-
dando cancelar a respectiva distribuiçao. 

.. ' 

14 - Mas, alám dessea justos e oportunos reparos do eminente e 
culto deput~do fluminense, outros a~e tos do projeto mereceram a 
nOflt'la atençao.Assim'P2r exemplo, n2.. l~OS amplos') AI 12?sD t • • pode-
ria parecer permitir ele a transaçao cm qualquer hipótese. Entretan-

-- to, tQdos sabemos que nem todos_podem transigir e nem todos os direi­
tos sao susceptiveis de transaçao. Sendo ~ transaçao"um ato jurídi­
cel,polo_qual as partos,fazendo-se concessoes recíprocas,extinguem 
obrigaçoes litigiosas ou duvidosas M ( CLOVIS BEVILA~UA.Cod.Civil Com., 
vol.4~,obs. ao art.l.02$},evidenteI?lente s6 podem ser efetuada,~ 
quando concorram todas as condiçoes que a lei exige para a validade 
dos atos jurídicos, a saber: a capacidade das partes, o consentimen­
to válido,~ausa lícita e um objeto certo que constituit.á a matéria 
da transaçaa. 

-,.. / Alóm dÍf'!so,cumpre observar que ainda se a:t:,~ pa ra ela naO 
nao sómonte a Qapacidade gel~l de contratar, mas16 . a de alienar, 
p ois a t,ransaçao á ato jurídico que c ontem em si una renun~ia ou 
alienaçao de direitos. I, por outro lado,nem todas as_relaçoes jurí­
dicas admitem a transaçan. Ela só é possivel em relaçao aoq direitos 
patrimonia~s,como prescrele o art.l~03' do Código Civil. Nao ael~ lí­
cito,portanto,transigir 8ob'~e questoes relativas a2 estado r~s pes-

A Ã , 

"<las, leg! timida<1e do ma t~imoniQ.., patrio poder, re laçoes pe ssoais eutre 
conjuges,filiaçao e em varias outros casas de direitos e obrigaçoes 
de ordem pública. 

15 - Por tudo iaso,ju~ámos imprescindivel deixar claro que o 
proJeto nada inova" em materia de transaçao. O juiz s6 poderê( pro­
move-la nos casos e segundo a fôrma em que a lei a permite. 

Tambcm nos ocorreu " 3 -.. F, 2 d.tES! r lfi? r dar ao 
juiz a faculdade de tentar o desquite amigavel entre as parte~,q,uall­
do 8e trate do litigioso. Setuessa hi,pótese.falha a conciliaçao, com 
a csplendida vantagem de se nao difls<*er a sociedade conjugal, 'tue 
a~ menos se consiga resolver o li tígio d~ uma fórma mais amena,rnais 
rapida e menos escandalosa para pais c 'filhas, como sejat a do dos­
qui te por mútuo consentimento. 

16 - Outras correções e acréscimos tambem .nos acudiram,visa ndo 
sempre meThorar o projeto e dar-lhe, na prática, ffic'lior eficiência • 

• 
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(j ~ 17 - Em. suma,com os proveitosos é,ldminículoB do nobre 

snr. deputado EDUARDO DUV,!ER e ' com o ~\.le nos pareceu digno 
.. I 

de expIici tudo, de corroçaG e ampliaçoes,. elaboramos ao · 
projeto o ~eguinte substitutivo, que Ôta apresentamos aO es­
clarecido juizo desta mui douta Comissao: 

-
l Ao Estabele~e a fase preliminar de conc 1liaçao ou 

. -::? 1 acordo nas causas de desquito li tigioso ou de ali -
I I~ , mentos, inclusive os nrov1.onais, e dá outras pro-

J , í ,. ~ 

videncias. 

ArtQ l~ -Nas causas de desquite litigioso o de alimentos,in­
clusive QS provisionais.antes de despachar a petiçao ll1~cial e quan-

A I 
do esta lhe for apresentada, o juiz promovera todos os meios p-ara 

I ' 

quo as partes se reconcilimn,. ou ~ransiJam,.nos casos e segundo a fôr­
ma em que a lei permite a tradsaçao • 

• 

.,.... 

'. 

ArtQ 2 2 - Para os f ins do artigo anter)..or, o Juiz ,pessoa,lmcn te, 
, ~UV.i.l-á os _ 11ti~antes,separçt~~ 0\1 conjlt~tamentetPodendo ainda deter­
minar as diligencias que julgar necessar1as. 
f~. , AI*l ' ~único - .. Salvo impedimento das partes ~u seu exprCDSG 

consentimento,a aydicncial das mesmas e mais diligencias serao efe­
tuadas em prazo nno maior de Jrinta (30) dias. 

-t,-ArtQ3Q - Obtida. a reconcilinçao,o juiz,em despacho,fará constar 
o fato ~ inicial,qúe devolvel~ ao autor, com todos '2s documentos 
e tl~~lad08',se houv~r,mand~ndo cancelar a distribuiçáo._Antes da de­
voluçao, o rcu podera pedir,para seu documento,as certidoes que quiser, 

ArtQ4Jl - Ni.o o oose€iuind'o a . ::~~cJJi.a.Çi'9 -cro:à'" e'Ônjuges ',9-98 ,ea - : J 
s ~s de desqui t~ li tigioso, e em se tl~ tapdo ~~amcnto r~alizado . ~ 
ha mais de doi8(~) anos, o juIz pI :va a soluça0 do li-; 
t!gio por meio do desquite amigável, que, se f r ' aceito,Berá pro ~t 
cosmldo na fôrma da legislaçao em vigor. r ,; 

-ArtO,Q - Connoguida a tra nsaçao entre as partes, o juiz ,mandan- " 
, , A ,. 

do autoar a petiçao inicial e documentos,determinara. aeja o aáo'rdo _""' 
redu!ido a tÕ~"'il1a por elas assinado ou,a se~ rôgo,se nao soubei?cm 1êr -. 
ou naO puderem escrever, a. fim de ser por ele hOmOlOgadOtapó.~~-
niatório Públiao~ ' I '"'1' . ' ~ 

I ArtO 60 - Verificada a impossibilidade de Dol~ç;o amigável,in­
clusive pela falta de cQmparecimento de qua~quer dos. litigantes, o 

/ # ' ... 

juiz despachara a petiça Q.,rna ndando lavrar torm do ac orrido- e cl tar 
o réu para se defender no process~,que segui~ o respectivo ourso 
estabelecido na lel. I , 

-Art~ 7~ - Revogam-ae as disposiçoes em oontrário. 
, 16 ~ r'P"· ... ,.' ... ~· ~ 

Sala de 1948 

.:::- _ f?~~_ 

--===~~~r'- REL#T~ 
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O. ilustre. ieputaie. NELSON CARNEIRO e JOSE WÂRlÃ LOPES CANÇADO a-
# .. 

pre.entaram a oensiieraçae ia Camara • • • Deputaie. e Prejete a.1178, ie 

1947-48,&ssim reti,ide:-

11 Artig e 1: - Naa aç ee I eriinaria. ie allment .. e ie iesqui te, e julz, 
-

# # 

aate s ie ies pachar a inioial, e:tereoera a. parte. epertuniiaie para 

.e reoenol1iarem eu tran.ie1rom,!azenie-aa oempareoer em Julze e eu -
Tinie"l aeparaiamente e iaiepenientemente ao terme. 

Artige 2: - Se ciopeh io euviia. as partea,e juiz achar pr.,.áve1 a 
.. A # 

recenclliaçae,eu e aoerie,premeTera entenii_nte entre elaa na aua 

presença o Da i e re prelentante i e Wlnhterie PUblic.,lavrani.-.o e 
# 

respectiva term.,ne ate h.m.le,ai •• 

'2- - A -Artige J. - Nea oaael ae recenoll1aça. e acer.e,e Juiz ietorminara, 

a requeriment. ias partea,a 
.. 

iosiatenola ia açae,oanoe1aaie-ae a .. 
ro spc ot iTa Ua tr ibuiça •• 

Artige .: - ~uani e relultar impeulTe1 a .eluçãe cenoiUlateria, • 
# .. # 

juiz ie.paohara a inioial,pres,oeuin'e a açae na feraa ia lei pr.-

co a sua 1 Tieen te. 

Artiee 5: - Re •• gam-ee 
.. # 

a. dispe.içeea ea centrarie. • 

••••••• 

\ 

.. 
Afiram e. auterea da prepeaiçae quo a liola oensubatanoiaia aa me •• a 

Tom .eni. iefeniiia per julzea e membr.1 ie Miai.terie Publioe delta Ca-

pital,oe.e e. irs.rüNCISCO DE PAtILl liALDESSABINI,WILTON BARCELLOS e 

VICENTE FARIA COELHO.Centem e pre.1ete preTlieaoia util e humana.O. irama. 

ie familla,le.pro lamentaTeis,atiram aua. oenlcquenoiaa aebre e future e 

eiuO&çãe 'ea filhel.Prepiciar ae. oenjuee. a epertuaiiaie ie uma ceaoi -.. .. 
l1&ça.,tenta ia pela auteriiaie ie ua naeiltra'e,cem a iaterTeaçae ie um 

o 

# # 

re preaentante ie Winiaterie Publlo.,~ iioia feliz.E pr eTUenoia lalutar 
# .. 

que peiera impeiir e pr •• aeeui.-mt. ie ii.ou.s, •• ,quo,muita. veze.,batem 

ae. llmito. ies eaoanu lei e que fioam imertali.aiaa De. carteriea para 

tri.teza ie filhes ia.oentet. Pela apreTaçãe ie Prejete •• 1.178, 'e 

.. .. .. 
Sala ia •• esaee. ia Ceai .. ae ie Cen.titulc;a. o Ju.tiça,a ... 

13 lo abril ie 1948. ? -- ---------­~--

, I 
\ 
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COlfISsl0 DE CO~sn1![IIçl0 li: JUS'l'IÇA 

• PfteUBi'O lt .1178 ,DE 194'7/4B 

VOTO 

• 

o Projeto, do Deputado NELSON CARNEIRO, determina 
• N , 

que o juiz, nas aÇoes ordinarias de alimentos e de desquite, 
, 

ofereça as partes, ~r~s DE DESPACHAR A INICIAL, oportunida-

de para se reconciliarem ou transigirem, fazendo-as compare-
41 

cer a sua presenÇa e ouvindo-as separadamente e, tambem,fa-
N ,. 

zendo cancelar a distribuiçao, caso consiga o acordo • 
• 

O Projeto é, evidentemente, constitucional (Const. 

. . art.5, inciso XV, letra a) e do mais elevado alcance moral. -
• ~ ~ 

A ele, temos, no entanto, de sugerir a convenien-
, 

cia de um prazo, para a tentativa conciliatoria • 
.., , 

Nas aÇoes de desquite, por mutuo consentimento, 

apresentada a petição, "o juiz ouvirã os cônjuges, separada-
A , 

mente sobre as causas do desquite e lhes fixara o prazo de 
• 

15 a ;0 dias, para que venham ratificar o pedido" (art.643 
, 

do Cod.do Proc.Civil). 

E' a oportunidade, que tem o juiz consciente das 

.., - 41 suas altas funçoes, para aconselhar as partes e as levar a 
A N 

desistencia da açao. 
, 

No desquite litigioso, que e aquele a que se apli-

• 

N .., , 

cam as disposiçoes do Projeto, razoes de sobra ha para que 

o juiz, retendo a petição, possa interferir, no sentido de 
, 

evitar as graves e irreparaveis ofensas, muitas vezes fruto 

N '" de natural exarcebaçao de animo e de irrefletico impulso que 
,. A 

o conjuge requerente lança sobre o outro e que, para sempre, 
• 



Ij{j 
'

" .. 
" ' 

~ .., 

... dificultam ou impossibilitam a reconciliaçao, deixando, em 

todo caso, para os filhos, motivos de vergonha e de desapre-
, , 

ço e ate de odio contra os seus progenitores. 

• 
... , 

Nas aÇoas de alimentos, o mesmo se da • 
, 

Em ambos os casos, a demora excessiva podera, po-
, , 

rem, converter-se em serios prejuizos, motivo por que suge-
1 

rimos que, ao art.l o, se acrescente um 

~~ § Único - E:sas dilig~nCias serão efetua-

das em prazo nao maior de trinta dias, 

1e, ao art.2°, outro --- , 
unico - Salvo impedimento das partes,ou 

, A A 

anuencia expressa, essas diligencias se-

.. ... ... rao, tambem, efetuadas em prazo nao maior de 

trinta dias. . ..... ;. . . 

1'# Nao podemos, tambe.m, fugir a um reparo quanto ao 

art.3° do Projeto, que torna o cancelamento da distribuição, 
A 

depois da reconciliação e do acordo, dependente de requeri-

mento das partes. O objetivo do Projeto, embora não formu-
, 

lado pelo seu autor, e, evidentemente, tornar possivel a re-
... ,. 

conciliaçao ou o acordo, evitando formularem-se em autos,que, 
""... , ... ainda quando nao publicos, sao sempre devassaveis, aeusaçoes 

, ... 
e ofensas irreparaveis, que, para sempre, constituirao moti-

• , -vos de magoa, de tristeza ou de exploraçao de terceiros. 
, A 

Se, no easo de desquite amigavel, "os conjuges eom-

parecerem, no prazo fixado; e retrata~ o pedido, o juiz 
, .. 

lhes restituira a petiçao e documentos, ou, se apenas um o 

• , .. 
fizer, mandara autuar a retrataçao e arquivar o processo" 

(art.643, § 2°, do Cód.do Proc.Civil), porque, adotando-se 
,. .. " ... , .. 

as providencias do Projeto, nos casos de açao ordinaria, nao 
• 



, 

- .. 

• 

, 
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.. 

• 

; 

, 
seguir o mesmo cri terio ? 

Propomos, pois, para o art.;o, a seguinte redação: 

Art. ; - Nos casos de reconciliação e de 
~ ,-

acordo, o juiz devolvera a petiçao ao autor e 

, -fara eancelar a respectiva distribuiçao. 
1<# , 

Parece-nos que nao na necessidade de se falar em 

~ -desistencia da aÇao, de vez que o Projeto determina, ao juiz, 
• ,.' as diligencias, que terão terminado com a reconciliação ou 

• ,. , ,., 
o acordo, "antes de despachar a inicial", e 80 a cltaçao in-

• ' ,. , , 
duz litlspendencia e so a contestação fixa a lide (Cod. do 

• 

18 
,." Proc., arts.ló6, inciso lI, e 1), pelo que nao havera,ain-

da, ação judiciária de que desistir. 

Somos, pois, de parecer que se aceite o Projeto 
, 

como constitucional e que, quanto ao merito, seja julgado 
,., 

conveniente, com as modificaçoes sugeridas ou com outras que 

a Comissão entenda fazer-lhe. 

Sala da Comissão, " de Abril, 1948 

r 

"-~(Eduardo Duvivler) 

• 
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